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LEIS 

LEI N° 1.296/2003-PMM 

Dispõe sobre a lnstitulçio do 
CALENDÁRIO DA CULTURA 
POPULAR do Município de 
Maca~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de 
Maca~ aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica lnstltuklo o "CALENDÁRIO 
DA CULTURA POPULAR DE MACAPÁ" , destinado ao 
resgate, dlvulgaçJo e valorlzaçio dos costumes e 
tradições da cultura popular do território 
municipal. 

Art. 211 Constituem o Calendário da 
Cultura Popular todos os eventos tradicionais, 
festivos ou nlo, que se repetem anualmente em 
datas típicas, sazonais, incorporados aos 
costumes e à vida da cidade. 

Art. 311 O Calendário da Cultura Popular 
deverá ser divulgado através da publlcaçio de um 
guia cultural da Cidade de MacaP' e seus Distritos 
Municipais contendo o mapa e o calendário das 
atividades comunitárias em geral. 

Art. 411 A elaboração do calendário da 
Cultura Popular de MacaP' ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de EducaçJo e Cultura, a 
qual poderá assinar convênio ou contrato com 
entidades públicas ou privadas. 

Art. 511 A lnstltulçlo do Calendário da 
Cultura Popular terá como objeto o 
desenvolvimento do turismo durante todo ano, 
bem como a socializaçio da cultura. 

Art. 611 Esta Lei entre em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 17 de 
julho de 2003. 

JOÃO HENRIQU 
Prefeito do M 

LEI N° 1.297/2003-PMM 

Dispõe sobre o armazenamento e 
o transporte de água mineral 
natural no &mblto do Munlcfplo 
de Macapá. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1a Os estabelecimentos que 
armazenam água mineral, deverão obedecer os 
seguintes critérios: 

I - o armazenamento da água mineral 
somente poderá ser efetuado em local coberto, 
ficando proibido a sua exposição à luz solar; 

II - É expressamente proibido o 
depósito de água mineral próximo de produtos 
tóxicos ou materiais de limpeza. 

Art. 2a O transporte de galões ou 
outras embalagens de água mineral natural, 
somente poderio ser efetuados protegidos da luz 
solar. 

Art. 3a Esta Lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

I ·-t Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
I emir de julho de 2003. 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
Prefeito do Municipio de Maca pá 

LEI N° 1.298/2003-PMM 

Fica oficialmente nominada de 
Travessa Walmir Batista Nery, a 
Travessa sem denominação, 
situada no bairro Central. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1a Fica o,.ICialmente nominada de 
Travessa Walmlr Batista Nery, a Travessa sem 
denominação, situada no Bairro Central, conforme 
croqui em anexo. 

Art. 2a A Prefeitura Municipal de Macapá 
adotará as medidas necessárias para a 
consecução desta Lei. 

Art. 3.11 Esta Lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em/(de julho de 2003. 

JOÃO HENRI·c1fl(J,idWmii~fi4lNrr!r 
Prefeito do 

LEI N° 1.299/2003-PMM 

Fica oficialmente nominada de 
Uriel Sales de Araújo, a atual 
RUA PROJETADA II, situada no 
Bairro Cidade Nova, Municipio 
de Macapá e dá outras 
provid~ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

I 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1a Fica oficialmente nominada de Rua 
Uriel Sales de Araújo, a Rua Projetada II, situada 
no Bairro Cidade Nova, Município de Macapá. 

Art. 2.11 A Empresa Municipal de 
Urbanização de Macapá - URBAM, adotará as 
medidas necessárias para execução da presente 
Lei. 

Art. 3a Esta Lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em/? de julho de 2003. 

JOÃO HENRI1iiD~Mliikr9'!JllifR'~ 
Prefeito d 

LEI N° 1.300/2003-PMM 

Fica oFICialmente nominada de 
João Cindido Soares Filho, • 
atual RUA PROJETADA III, 
situada no Bairro Cidade Nova, 
Município de Macapá e dA 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara 
Municipal de Macapá aprovou, e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1a Fica oficialmente nominada de 
Rua Joio Cândido Soares Filho, a Rua Projetada 
III, situada no bairro Cidade Nova, Municipio de 
Maca pá. 

Art. 2a A Prefeitura Municipal de 
Macapá adotará as medidas necessárias para a 
consecução da Lei. 

Art. 3a Esta Lei entre em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, emffde julho de 2003. 

LEI N° 1.301/2003-PMM 

Fica oficialmente nominada de 
Francisco Felippe de Miranda 
Nery, a atual RUA PROJETADA I, 
situada no Bairro Cidade Nova, 
Município de Macapá e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a amara Municipal de 
Macapá aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 111 Fica oficialmente nominada de Rua 
Francisco Felippe de Miranda Nery, a Rua 
Projetada I, situada no bairro Cidade Nova, 
Município de Macapã. 

Art. 211 A Prefeitura Municipal de Macapã 
adotará as medidas necessárias para a 
consecução da Lei. 

Art. 3 11 Esta Lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em/Jde julho de 2003. 

JOÃO HENRIQU'4/JI.~~'ff-::::=:::: 
Prefeito do 

LEI N° 1.295/2003- PMM 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2004 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapã aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1°- Em cumprimento ao disposto no art. 126, 
da Lei Orgânica do Município e art. 4° da Lei 
Compli!mentar n° 101, de 04 de maio de 2000, 
sJo estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Macapã para o exercício financeiro 
de 2004, compreendendo: 

I - metas e prioridades da 
administração pública municipal; 

II estrutura e organização dos 
orçamentos; 

III - diretrizes para a elaboração e 
execução do orçamento 
municipal; 

IV - disposições relativas à divida 
pública municipal; 

V- disposições relativas às despesas 
com pessoal e encargos sociais; 

VI- disposições sobre alterações na 
legislação tributária; 

VII - disposições finais. 

Parágrafo Único - Integrará o projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas 
Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais. 

CAPÍTULO I 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública 
Municipal 

Art. 2° - Em consonância com o art. 126, inciso I, 
da Lei Orgânica, as metas e as prioridades para o 
exerdclo financeiro de 2004 são as especificadas 
no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta 
Lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária de 2004, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas. 

CAPÍTULO II 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

por: 
Art. 3° - Para efeito desta Lei, entende-se 

I- Programa, o instrumento de 
organização da ação governamental 
visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores 

estabelecidos no Plano Plurianual; 
II- Atividade, um Instrumento de 

programação para alcançar o 
objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo 
continuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

III- Projeto, um instrumento de 
programação para alcançar o 
objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que 
concorre para expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de 
governo; 

IV- Operação Especial, as despesas que 
não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais nlo 
resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma 
de bens ou serviços. 

§ 1° - Cada programa identificará as 
ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 

§ 2° - Cada atividade, projeto e operação 
especial identificará a função, subfunção e 
programa os quais se vinculam, na forma do 
anexo que integra a Portaria n° 42, de 14 de abril 
de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

§ 3° - As categorias de programação de 
que trata esta Lei serão identificadas no projeto 
de _lei orçamentária por programas, atividades, 
proJetos ou operações especiais. 

Art. 4° - Os orçamentos fiscal e da seguridade 
social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de 
programação em seu menor nível com suas 
respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, modalidade de aplicação, a fonte 
de recursos e os grupos de despesas. 

Art. 5° - Na Lei Orçamentária a discriminação da 
despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no 
mínimo, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação. 

Art. 6° - Os orçamentos fiscal e da seguridade 
social compreenderia a programação dos Poderes 
do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, bem como das empresas públicas, e 
demais entidades em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto e que dela recebam recursos 
do Tesouro Municipal. 
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Art. 7°- O projeto de lei orçamentária anual que o 
Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 
será constituído de : 

I- texto de lei; 
II - quadros orçamentários 

consolidados; 
III - anexos dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, discriminando a 
receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei; 

IV - anexo do orçamento de 
investimento a que se refere o art. 
128, inciso II da Lei Orgânica, na 
forma definida nesta Lei; e 

V - discriminação da legislação da 
receita e da despesa, referente aos 
orçamentos fiscal e da seguridade 
social. 

§ 1° - Integrarão a consolidação dos 
quadros orçamentários a que se refere o Inciso II 
deste artigo, incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, III, da Lei n° 4.320, de 
17 de março de 1964, os seguintes 
demonstrativos: 

I - evolução da Receita do Tesouro 
Municipal, segundo categorias 

econômicas e seus 
desdobramentos em fontes; 

II - evolução da Despesa do Tesouro 
Municipal, segundo Categorias 
Econômicas e Grupos de 

III-

IV-

v-

VI-

VII-

Despesas; 
resumo das receitas dos 

orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por categoria 
econômica e origem dos 
recursos; 
resumo das despesas dos 

orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por categoria 
econômica e grupos de despesa; 
consolidação da receita e 
despesa, dos orçamento fiscal e 
da seguridade social, segundo 
categorias econômicas, 
conforme o Anexo I da Lei n° 
4.320, de 1964 e suas 
alterações; 
despesas dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, segundo 
Poder e Órgão, por grupo de 
despesa e fonte de recursos; 
despesas dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, segundo 
função, subfunção, programa, 
projeto, atividade e operações 
especiais; 

VIII - recursos do Tesouro Municipal, 
diretamente arrecadados, nos 
orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por órgão; 

IX - resumo das fontes de 
financiamento e da despesa do 
orçamento de investimento, 
segundo órgão e função; 

X- despesas dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social segundo 
os programas de governo, com 
os seus objetivos detalhados 
por atividades, projetos e 
operações especiais, com a 
Identificação das metas, se for o 
caso, e unidades orçamentárias 
executoras. 

XI- consolidação dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social por 
programa. 

Art. 8° - A modalidade de aplicação, referida no 
art. 5° desta Lei, destina-se a Indicar se os 
recursos serão aplicados diretamente pela 
unidade detentora do crédito orçamentário ou 
transferidos, ainda que na forma de 
descentralização, a outras esferas de governo, 
órgãos ou entidades, de acordo com a 
especificação estabelecida pela Secretaria de 
Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Parágrafo Único - É vedada a execução 
orçamentária com a modalidade de aplicação "99" 
-a ser definida. 

Art. 9° - O Poder Executivo disponibilizará até 
quinze dias após o encaminhamento do projeto de 
lei orçamentária, podendo ser por meios 
eletrônicos, demonstrativos contendo as 
seguintes informações complementares: 

I- discriminação dos projetos em 
andamento, cuja execução 
financeira, até 30 de junho 2003, 
ultrapasse vinte por cento do seu 
custo total estimado, informando o 
percentual da execução e o custo 
total acima referido; 

II- gasto com pessoal e encargos sociais, 
executado nos três últimos anos, a 
execução provável em 2003 e o 
programado para 2004, com a 
indicação da representatividade 
percentual do total em relação à 
receita corrente líquida, nos termos 
da Lei Complementar n° 101/2000. 

III- programação, referente à 
manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino, nos termos do art. 323 da 
Lei Orgânica, em nível de órgão, 
detalhando fontes e valores por 
categoria de programação; 

IV - aplicação em saúde; 
V- cálculo da receita corrente líquida; 
VI - reserva de contingência, de acordo 

com o especificado no art. 20 desta 
Lei. 

§ 1° Os valores constantes dos 
demonstrativos previstos no artigo anterior serão 
elaborados a preços da proposta orçamentária, 
explicitada a metodologia utilizada. 

§ 2° - A mensagem que encaminhar o 
projeto de lei orçamentária anual conterá : 

I- resumo da política econômica e 
social do governo municipal; 

II - justificativa da estimativa e fixação, 
respectivamente, dos principais 
agregados da receita e da despesa. 

Art. 10 - Para efeito do disposto no art. 7o desta 
Lei, a proposta orçamentária referente ao Poder 
Legislativo será encaminhada até o dia 29 de 
agosto de 2003 ao Poder Executivo, em 
conformidade com os parâmetros e diretrizes, 
estabelecidos na disposição da Emenda 
Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000 e 
Lei Complementar no 101/2000. 

CAPÍTULO III 
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Das Diretrizes para a Elaboraç.'io e 
Execução dos Orçamentos do Município e suas 

Alterações 

Art. 11 - A aprovaç.'io e a execuç.'io da Lei 
Orçamentária de 2004, deverão ser realizadas de 
modo a evidenciar a transparência da gestio 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a 
todas as informações relativas a cada uma dessas 
etapas, bem como, levar em conta a obtenç.'io dos 
resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais 
que Integra a presente lei. 

Parágrafo Único Para o efetivo 
cumprimento da transparência da gestão fiscal 
de que trata o caput deste artigo, o Poder 
Executivo, por Intermédio da Secretaria da 
Finanças, deverá viabilizar a divulgação, através 
do diário oficial ou de meios eletrônicos, de livre 
acesso aos munícipes, dados e informações 
descritas no art. 18, da Lei Complementar no 
101/2000. 

Art. 12 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá 
incluir a programação constante de propostas de 
alterações no Plano Plurianual 2002 - 2005, que 
tenham sido objeto de projetos de lei especificas. 

Art. 13 - A alocaç.'io dos créditos orçamentários 
será feita diretamente à unidade orçamentária 
responsável pela execução das ações 
correspondentes, ficando proibida a consignação 
de recursos a título de transferência para 
unidades integrantes dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social. 

Art. 14 - Na programaç.'io da despesa não poderão 
ser: 

I - fbcadas despesas, sem que estejam 
definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente Instituídas as 
unidades executoras; 

li- incluídas despesas a título de 
" investimentos em regime de 
execução especial", ressalvados os 
casos de calamidade pública 
formalmente reconhecidos, na forma 
do art. 137 da Lei Orgânica do 
Município; 

III- classificadas como atividades 
dotações que visem ao 
desenvolvimento de ações limitadas 
no tempo e das quais resultem 
produtos que concorram para a 
expansão ou aperfeiçoamento da 
ação do Governo, bem como 
classificadas como projetos ações de 
duração continuada; 

Art. 15 - Além da observância das prioridades e 
metas FIXadas nos termos do art. 2° desta Lei e 
art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000, a lei 
orçamentária ou as de c~itos adicionais 
somente incluirão projetos novos depois de 
adequadamente atendidos os que já estão em 
andamento. 

Art. 16 - Nlo poderão ser destinados recursos 
para atender despesas com: 

I - pagamento a qualquer titulo, a 
servidor da admlnistraç.'io pública 
ou empregado de empresa pública , 
por serviços de consultoria ou 
assistência técnica, inclusive 

II 

custeados com recursos 
provenientes de con~nios, 
acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, firmados com órglos 
ou entidades de direito público ou 
privado nacionais e internacionais; 

- é vedada a lncluslo na lei 
orçamentária, e em seus créditos 
adicionais de quaisquer recursos do 
município, para clubes, associações 
de servidores e de dotações a titulo 
de subvenções sociais, ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada 
de atendimento direto ao público 
nas áreas de assistência social, 
saúde ou educac;lo ou que estejam 
registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS. 

a - Para habilitar-se ao recebimento de 
subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declarac;lo de 
funcionamento regular, nos últimos 2 anos 
emitida no exercício de 2003 e comprovante de 
regularidade do mandato de sua diretoria. 

b - As entidades privadas beneficiadas com 
recursos públicos a qualquer título submeter-se
ão à fiscalizaç.'io do Poder concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 17 - As receitas vinculadas e as diretamente 
arrecadadas pela administrac;lo, Inclusive através 
de fundos, somente poderio ser programadas 
para investimentos e inversões financeiras depois 
de atenderem Integralmente às necessidades 
relativas aos custeios administrativo e 
operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, 
bem como ao pagamento de amortizac;lo, juros e 
encargos da dívida, e à destinac;lo de 
contrapartida das operações de crédito. 

Parágrafo único - Os órgãos e entidades 
enquadrados no caput deste artigo encaminharia 
à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenac;lo Gerai-SEMPLA, em prazo por ela 
fixada, o método de cálculo das estimativas de 
arrecadação de suas receitas diretamente 
arrecadadas para o exercício de 2004. 

Art. 18 - Para fins de acompanhamento, controle 
e centralizac;ão, os órgãos da administração 
pública municipal direta e indireta ao Poder 
Executivo, submeterão os processos referentes ao 
pagamento de precatórios à apreciação da 
Procuradoria Geral do Município e esta 
encaminhare\ à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenaçlio Geral os precatórios 
Inscritos até 01 de julho de 2003, a serem 
Incluídos no orçamento de 2004, conforme o art. 
100 § 1° da Constituic;ão Federal, especificando: 

a} número do processo; 
b} número do precatório; 
c} data da expedição do precatório; 
d} nome do beneficiário; e 
e} valor do precatório a ser pago. 

Art. 19 - Os recursos provenientes de convênios, 
ajustes, acordos, termos de cooperação e outras 
formas de contratos firmados com outras esferas 
de governo, deverão ser registrados como receita 
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orçamentária e suas aplicações programadas nas 
despesas orçamentárias de cada órgio celebrante 
do contrato. 

Art. 20 - No projeto de lei orçamentária a Reserva 
de Contingência serã constituída no mínimo de 
4,0% (quatro por cento) da receita corrente 
liquida. 

§ 1 o - Na lei orçamentária o percentual de 
que trata o caput deste artigo não será inferior a 
30Jb (trb por cento) da receita corrente líquida. 

I - A Reserva de Contingência referida 
neste parágrafo será destinada a, 

a) atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, conforme 
alínea b, inciso III do art.5° da Lei 
Complementar n° 101/2000; 
b) para abertura de créditos 
adicionais. 

§ 2o A Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral, serã o órglo 
responsável em gerenciar a Reserva de 
Contingência que serã identificada pelo código 
"99.999.9999.xxxx.xxxx, no que se refere às 
classificações por função e subfunção e estrutura 
programãtlca, onde o "x'' representa a codificação 
da ação e o respectivo detalhamento. 

I A classificação da Reserva de 
Contingência quanto à natureza da 
despesa será identificada com o 
código "9.9.99.99.99". 

§ 3° - A receita corrente líquida será 
apurada na forma do § 3° do art. 2° da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

Art. 21 - O orçamento da seguridade social 
compreenderá as dotações destinadas a atender 
as ações de saúde, previdência e assistência 
social, obedecerã ao definido no art. 30, inciso X, 
da Lei Orginlca do Município de Macapã e 
contarã, dentre outras, com recursos 
provenientes: 

I - das contribuições sociais; 
li - das receitas próprias dos órgios, 

fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, este orçamento; 

III- da contribuição para o plano de 
seguridade social do servidor; 

IV - do orçamento fiscal. 

Art. 22 - O orçamento de investimento, previsto 
no art. 128, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, será apresentado para cada 
empresa em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital com 
dire ito a voto. 

§ 1 o - Para efeito de compatlbilizaçio da 
programação orçamentária a que se refere este 
artigo, com a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, serio considerados investimentos as 
despesas com aquisição do ativo Imobilizado, 
excetuadas as relativas à aquisição de bens para 
arrendamento mercantil. 

§ 2° - A programação dos investimentos à 
conta de recursos oriundos dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, observar-i o valor e a 

destinação constante do orçamento original. 

§ 3o - O orçamento de investimento das 
empresas públicas compreenderá as receitas de 
transferências do Tesouro e as receitas próprias, 
aplicadas na conta investimento. 

Art. 23 - Não se aplicam às empresas integrantes 
do orçamento de Investimento as normas gerais 
da Lei n° 4.320, de 1964, no que concerne ao 
regime contãbil, execução do orçamento e 
demonstrativo de resultado. 

Art. 24 - A programação de investimento, em 
qualquer dos orçamentos Integrante do Projeto 
de Lei Orçamentária Anual, deverã apresentar 
consonancla com as prioridades Incluídas no 
Plano Plurianual para o período 2002 - 2005. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública 
Municipal 

Art. 25 - A contratação de operações de crédito 
do Município obedecerá as condições, limites e 
procedimentos estabelecidos pelas Resoluções do 
Senado Federal n° 40 e 43, de 21 de dezembro de 
2001. 

Art. 26 - Da Lei Orçamentária Anual constará as 
receitas para a amortização da dívida pública 
municipal, atendendo a uma programação que 
não comprometa as despesas vinculadas, gastos 
com pessoal e encargos, manutenção e serviços 
essenciais da administração. 

Art. 27 - As estimativas das receitas decorrentes 
de operações de crédito serlo feitas de acordo 
com o cronograma de desembolso dos contratos 
já firmados e/ou com autorização concedida e 
desembolso assegurado para o exercício de 2004. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Relativas às Despesas do 

Município com Pessoal 
e Encargos Sociais 

Art. 28 - O Poder Executivo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, publicará, 
até 31 de março de 2004, a tabela de cargos 
efetivos e comissionados integrantes do quadro 
geral de pessoal civil demonstrando oi 
quantitativos de cargos ocupados por servidores 
estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 

Parágrafo Único - O Poder Legislativo 
Municipal observará o cumprimento do d isposto 
neste artigo mediante ato próprio do seu 
Presidente. 

Art. 29 - No exercício financeiro de 2004 as 
despesas com pessoal ativo e Inativo dos Poderes 
do Município, obedecerão os limites 
estabelecidos na forma do art. 20 da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

§ 1° - Atendendo o § 1° do art. 18 da lei 
Complementar n° 101/2000, os valores dos 
contratos de terceirização de mio-de-obra que 
se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos, contablllzados, como 
"outras despesas de pessoal", ficam 
compreendidos nos limites estabelecidos no caput 
deste artigo. 

~I 
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§ 2° - Excetuam deste artigo as despesas 
que nio sejam Inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por planos de cargos do quadro 
pessoal do órgão. 

Art. 30 - No exercício de 2004, observadas as 
disposições da Lei Complementar n° lOÍ./2000, 
somente poderão ser admitido servidores se: 

I - houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para o atendimento da 
despesa; 

II - for observado o limite previsto no 
artigo 29 desta Lei. 

XII - Existirem cargos vagos a preencher, 
demonstrados na tabela de cargos 
efetivos e comissionados 
integrantes do quadro geral de 
pessoal civil conforme dispõe o art. 
28 desta Lei. 

Art. 31 - Para fins de atendimento ao disposto no 
art. 169,§ 1°, II, da Constituição Federal, ficam 
autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumento de remuneração, criação ou 
readequação de estruturas e cargos, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer titulo, observado o disposto nos art. 
20 e 71 da Lei Complementar n° 
101/2000. 

CAPiTULO VI 

Das Disposições sobre Alterações na Legislação 
Tributária 

Art. 32 - Na estimativa das receitas do projeto de 
lei orçamentária anual poderão ser considerados 
os efeitos de propostas de alterações na 
legislação tributária que sejam objeto de projeto 
de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal. 

§ 1° - Se estimada a receita, na forma do 
caput deste artigo, no projeto de lei orçamentária 
anual encaminhado à Câmara Municipal, o Poder 
Executivo: 

I identificará, na mensagem, as 
proposições de alterações na 
legislação e especificará a receita 
adicional esperada, em decorr~ncla 

11 -

de cada uma das propostas e seus 
dispositivos. 

apresentará, 
orçamentária 
especial 
condicionadas 
respectivas 
legislação. 

no projeto de lei 
anual, programac;lo 
de ·despesas 
à aprovação das 
alterações na 

§ 2° - Caso as alterações propostas nlo 
sejam aprovadas ou o sejam parcialmente, de 
forma a não permitir a integralização dos 
recursos esperados, as dotações à conta dos 
referidos recursos condicionados (receitas não 
asseguradas) serão canceladas, mediante 
decreto, após a sanção da lei orçamentária anual. 

§ 30 - O Poder Executivo procederá, 
mediante decreto, à troca das fontes de recursos 
condicionadas constantes da lei orçamentária 
sancionada, cujas alterações na legislação foram 
aprovadas antes do encaminhamento do 
respectivo projeto de lei para sanção, pelas 

respectivas fontes definitivas. 

§ 4° - Aplica-se o disposto neste artigo às 
propostas de alteração na vinculação das 
receitas. 

§ 5° - Ocorrendo alterações na legislação 
tributária em consequencla de projeto de lei 
encaminhado à CAmara Municipal após 30 de 
setembro de 2003, e que Impliquem acr~sclmo em 
relação à estimativa de receita constante do 
projeto de lei orçamentária para 2004, os 
recursos correspondentes deverão ser objeto de 
projeto de lei de crédito adicional. 

§ 6° - Para fins deste artigo dever-se-á 
observar o disposto no artigo 14 da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

CAPiTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 33 - O Poder executivo deverá desenvolver 
sistema de apropriação de despesas com objetivo 
de demonstrar o custo das ações orçamentárias. 

Art. 34 - Caso seja necessãrla, a limitação de 
empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentac;lo financeira quando necessária para 
atingir as metas fiscais previstas no Anexo 
referido no art. 11 desta Lei, será feita de forma 
proporcional ao montante dos recursos alocados 
para atendimento de Outras Despesas Correntes, 
Investimentos e Inversões Financeiras de cada 
Poder. 

§ 1 o - Caso haja ocorrencia do disposto 
no caput deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo acompanhado da 
memória de cálculo, dos parâmetros e da 
justificação do ato, o montante que caberá a cada 
um na llmitac;lo do empenho e da movimentação 
financeira. 

§ 2° - O titular de cada Poder com base na 
comunicação de que trata o § 1°, publicará ato 
estabelecendo o montante que cada órgão do 
respectivo Poder terá como limitação do empenho 
e movimentação financeira. 

Art. 35 - Não serão objeto de limitação: 

I - as despesas destinadas ao 
pagamento do serviço da divida; 

li - despesas correntes obrigatórias 
de caráter continuado; 

111- contrapartidas municipais a 
conv~nios firmados. 

Art. 36 - o Poder Executivo deverá elaborar e 
publicar até trinta dias após a publicac;lo da Lei 
Orçamentária de 2004, cronograma anual de 
desembolso mensal, por órgão nos termos do art. 
ao da Lei Complementar n° 101/00, observando, 
em relaçlo às despesas constantes desse 
cronograma, a abrangência necessãria à obtenção 
das metas fisca is. 

Art. 37 - São vedados quaisquer procedimentos 
pelos ordenadores de despesas sem comprovada 
e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. 

Art. 38 - Se o projeto de lei orc;amentári.a anual 
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não for sancionado pelo Chefe do Poder Executivo 
até 31 de dezembro de 2003, a programação dele 
constante poderá ser executada durante os três 
primeiros meses do exerdcio, em cada m~s até o 
limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotação, na forma da proposta remetida à Câmara 
Municipal. 

§ 1° - Considerar-se-á antecipação de 
crédito, à conta da lei orçamentária, a utilização 
dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 2° - Não se incluem no limite previsto no 
caput deste artigo as dotações para atendimento 
de despesas com: 

I- pessoal e encargos sociais; 
11 - pagamento do serviço da dívida; 

III - pagamento das despesas vinculadas; 
IV - contrapartidas de convênios. 

Art. 39 - Os Poderes Executivo e Legislativo 
publicarão, no prazo de quinze dias úteis da data 
de publicação da lei orçamentária anual, os 
Quadros de Detalhamento da Despesa- QDD, por 
unidade orçamentária Integrante dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, especificando, para 
cada projeto, atividade e operação especial, a 
fonte de recursos e natureza da despesa. 

Art. 40 - Entende-se como despesa irrelevante, 
para fins do § 3° do art. 16, da Lei Complementar 
n° 101/2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, 
para bens e serviços, os limites dos incisos I e li 
do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Art. 41 - A Lei Orçamentária conterá autorização 
com a indicação do limite para abertura de 
créditos suplementares conforme disposto no art. 
7° da Lei4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 42 - A Secretaria Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral - SEMPLA, é o órgão 
responsável em consolidar os orçamentos de que 
trata esta lei. 

Parágrafo Único - A SEMPLA programará 
e divulgará o calendário das atividades de 
elaboração do orçamento. 

Art. 43 -As solicitações para abertura de créditos 
suplementares deverão ser acompanhados de 
exposição de motivos justificando o pedido, e 
enviadas à Secretaria Municipal do Planejamento 
e Coordenação Geral para que esta elabore o 
instrumento de controle e reprogramação 
orçamentária. 
Art. 44 - A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no § 2° art. 
167 da Constituição Federal será efetivada 
mediante decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 45 - O Poder Executivo adotará durante o 
exercício financeiro de 2004 as medidas que se 
fizerem necessárias, observados os dispositivos 
legais, para dinamizar, operacionalizar e 
equilibrar a execução da lei orçamentária. 

Art. 46 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio, LAURJ~DO DOS SANTOS 
BANHA, em /r de( a/ /Ú/ de 2003. 

/~.~f 
JOÃO HEN~~~II: -. .. n::> t'.LI"''I:NTEL 

Prefeitc! MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PRIORIDAOES/MrTAS 
Poder Lealslatlvo : CÂMARA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

FUNÇÃO 

01 - Legislativa 

PROGRAMA AÇÃO 

0001 -Processo Manutençlo das Atividades 
Legislativo Administrativas da CMH. 

MO<!ernlzaçlo Administrativa da CMM. 

Informatlzaçlo da CMH. 

Ampllaçlo e Reforma da Estrutura 
Flsica da CMM. 

Realizaçio de Concurso Público. 

META 
PRODUTO UNID./MED. 

cama no Municipal 
Administrada; PERC. 

Clmara Municipal PERC. 
Modernizada; 

c•mara Municipal EQUIP. 
Informatizada; 

Ml 
tamara Municipal ampliada; 

CONCURSO 
Concurso Público realludo; 

PRIOIUDADES/Mn'AS 
Setor: Administra tio e PlaneJamento 

FUNÇÃO 

Ol-ludlcl6rla 

PROGRAMA AÇÃO 

0015-Auessoram. Supervl .. o e Coordeneçlo dos 
lurldico ao Poder Assuntos lurldlcos Hunlclpala. 

Executivo 

META 
PRODUTO 

Obraslurldlcaa adqulridu. 
Procuradores capacitados. 
Servld. treinados e capacitados. 
Equlp. Inform. adquiridos. 

UNID./MED. 

LIVRO 
PROCURADOR 

SERVIDOR 
EQUIPAMENTO 

QUANT. 

100 

100 

50 

1000 

01 

QUANT. 

30 
05 
lO 
05 

~I 
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PIUOIUDADES/METAS 

Setor: Adminlm•çio e Plllnejamento 
META 

FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./M!D. QUANT. 

013-Controladoria Auditagem das atividades 
04-Admlnstraçlo e Audltorlll Financeiras, Contibeis e Atividades Audltad ... PERCENTUAL 100 

Operacionllls da PMM. 

0014 - Gestllo d• Modernizar a Adminlstraçlo fiscal 
Admlnlstraçllo Aquislçlo de veiculas p/ VEiCULO 05 

Fiscal flscallzaçlo; 
Sistema 6nico de cadastro e de SISTEMA 01 
lllnçamento de tributos 
Implantado; 
Intensif'tcaçlo do processo de EQUIPAMENT 15 
lnformatizllçio do DTA; 
Intensifialçlo do processo de 10 
lntormatlz•çlo de EQUIPAMENT 
Departamento afins; 
SlsterM de •rrecadaçlo e 01 
cobr•nça lmplllntado; SISTEMA 
Treinamento e capacitaçlo de 
fiscal• de tributoa e auditores AUDITORES 19 
flsc.als; FISCAIS 120 
Treinamento e capacitaçlo de 
servidores; SERVIDOR 40 

PRIORIDADES/METAS 
Setor: Administra :lo e Planetamento 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MED. QUANT. 

04-Adminstraçllo 0017 -capacltaçllo Treinamento de Recursos Servidores Municipais 
de Recursos Humanos da PMM quallfkadoa SERVIDOR 310 

Humanos 

0018 -Tecnologia da Intormatizaçllo Municipal. T6cnicos do DINF t"lnadoa; TiCNICO 06 
Informaçlo Servidor Municipal capacitado; SERV. 500 

l!qulpamentoa •dqulrldoa; UNO. 04 
Softwares adquirido.. UND. 02 

0022-Gestllo do lmplantaçllo do Sistem• de Órglos e entld•des do Poder 
Pl•nejamento Modernlzaçlo Administrativa. Executivo Municipal estrutur•do 

Municipal e organizados; DOC. 01 
Mlltodos de raclonallzaçllo 
Implantados nos órglos e 
entidades do Poder Executivo 
Municipal. PI!RCENT. 100 

Fortalecimento do Sistema M•nual de lnstruçlo do 
Municipal de Planejamento. OtÇ~~mento elaborado; UNID. 01 

LDO e LOA elaborada; DOC. 02 

PRIOIUDADES/HI!TAS 
Setor: Administrad o e Planelamento 

MI!TA 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MED. QUANT. 

04-Admlnlstraçlo 0022-Gestllo do Fortalecimento do Sistema Municipal - Servidor capacitado; SERVIDOR 13 
Planejamento de Planejamento. Plano anual de trabalho elaborado; DOC. 01 

Municipal. Otlclnas e semln6rlos sobre 
planejamento eatr•tloglco SI!MIN 02 
realizado. 
Relatório anu"l de gestllo DOC. 01 
consolidado; 
Le.,.ntamento para reallzaçlo do DIAG. 01 
Diagnóstico Setor'-1 realizado; DOC. 01 
Perfil S6clo-Econ0 mico atualizado; 
Doeu menU rio sobre • história de DOC. 01 
Macapi ""'borado; SISTEMA 01 
Banco de Dados lmplólntaclo; 
Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Ambiental de Macap6 DOC. 01 
implementado. 
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PRIORIDADES/METAS 
Setor: Educaçlo Cultura e Lezer 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNIO./MED. QUANT. 

U-Educaçlo 
0040 - Desenv. do Implantaçlo de acordo com .. Alunos atendidos com 
Ens. Fundamental Entidades nacionais e Internacionais - programa do FNDE. ALUNO 43.300 

Convf:nlos; 

Manutençlo e ExpanSoao do Ensino Escolas Municipallzadas e 
Fundamental - 40'11>; mantidas. ESCOLA 45 

Formaçllo e capaclt.açlo 
continuada aos professores do 
Ensino fundamental; PERCENT. 100 
Repane aos caixas escolares CAIXA ESCOLA 
mantidos. 30 

0041- Assistl!nci a Apolo ao Programa de Assistl!ncla ao Alunos atendidos com 
ao Educando Estudante merenda escolar atravú dos ALUNO 

Caixas Escolares; 43.300 
Alunos atendidos com ALUNO 
educaçllo e p6de - 1• ú:rle; 8.800 
Programa de Bolsa Escola 
federal em escolas municipais ALUNO 
e estaduais mantido; 20.000 

PRIORIDADES/METAS 
setor: Educac;lo Cultura e Ulzer 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MÉD. QUANT. 

12-Educaçio 0042 -Educaçio Manutençlo da educaçlo de jovens e 
de Jovens e adultos. Professores da Ed. de Jovens e 

Adultos adultos habilitados • Convenlo PROFESS. 40 
UNIFAP; 
Ensino qualificado - através de 
aç6es técnico-pedagógicas; PROFISS. 98 
Alunos atendidos com Kit's 
escolares e materiais ALUNO 2.730 
didáticos. 

0043-Desenvolv. Manutençllo e desenvolvimento da 
da educaçio Educaçlo Inf;ontll. 

Infantil SALA 10 
Salas de Aula Equipada; 
Professores da educaçlo PROFESS. 50 
Infantil habilitados - Convl!nlo 
UNIFAP; CAIXA ESCOLA 
Repasse ao caixa Escola 21 
mantida. 

PRIORIDADES/METAS 
Setor: Educaçlo, Cultura e Ulzer 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MED. QUANT. 

13-Cultura 0044- Valorlzaçlo Valorlzaçlo e Dlnamlzaçlo dos Bens 
e Dlnamlzaçlo dos Históricos do Património. Pesquisas históricas e 
Bens históricos do arqueologias realizadas; PESQUISA 02 

Patrimônio Bens históricos resgatados; EVENTO 04 
Cultur al Diagnostico do munlc:lplo 

realizado. PERCENT. 100 
0045 - Desenvotv. 
Artístico Cultural Manutençlo do desenvolvimento 

Artístico e Cultur;ol. Açllo artístico-cultural lmplem. 
e mantida; Aniversario da EVENTO 08 
Cidade, Carnaval, maca pá 
Verlio, Forrozl o popular, Arte 
Cidade, Ciclo do mar• baixo, 
Semana da P6trla, Festejos 
Natalinos. 
Espaços Físicos para PRÉDIO 02 
atividades culturais mantidos. 
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PRIORIDADES/METAS 
Seto · Saúde r. 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./M~D. QUANT. 

10- Sa6de 0050 - PrevençJo AtençJo I Sa6de de Grupos Aç6e5 Programitlus de saúde 
e Controle de Especlflcos. realizadas. AÇÃO 228 

Doenças Familias acompanhadas pelos 
FAMfLIA PACSe PSI'. 711.447 

Campanhas de SaCi de 
realizadas. CAMPANHA 15 

0051 - Viglllnc.la Ações de Vlgllancia SanitA ria. 
I Saúde Estab. Comere. de alimentos e 

serviços InspeciOnados. INSPEÇÃO 4 .200 
HabitaçJo Unltamlllar, Coletiva 

INSPEÇÃO e Multifamiliar inspeclonadu. 14.200 
Estabelecimento de Saíide 
Inspecionado. INSPEÇÃO 270 
Amostras em lreas, produtos, 
serviços e meiO ambiente 
coletadas. COL.ETA 
Elltaç!ies rodo-ferrovlirias, 1.241 
cemitir los e necrotúlos 
Inspecionados. INSPEÇÃO 25 

PRIORIDADES/METAS 
Setor· Saúde 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./ MED. QUANT. 

10- Saúde 0051 - VigiiJncia Aç6eo de VlgiiJncla SanitA ria. InstituiçJo de Ensino Público e 
A Saíide Privado inspecionada. INSPEÇÃO 200 

Ações de Sensiblllzaçlo com 
pa rtkipaçlo da comunidade 
realizada. AÇÃO 27 

Ações de Vlglllncia Epidemlológia. Doenças imunopreviníveis 
controladas por melo d e 
vacinas; DOSES 281.260 
Doenças de transmisdo direta 
controladas; PESSOA 103.372 
Doenças de transmisslo 
indireta controladas; PESSOA 14.1170 
Doenças MXUalmente 
tr•nsmisslvels controladas; PESSOA 15.000 
Doenças cr6nico-
degenerativas controladas; PESSOA 7 .708 
Aç6es de Vlgllancla 
epidemiológica implantadas 
nas Unld. SaC.de; UNIDADE 05 
Serviços de vigllancl• 
Supervisionado. SUPERVISÃO 80 

PRIORIDADES/ METAS 
Setor· Saúde 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./ MÉD. QUANT. 

10- Saúde 0052 - Asslst6ncia Auistllncia Ambulatorial. Consultas mtdlcu realizadas. CONSULTA 2711. 241 
I Saúde Atendimento Odont. realizado. ATENDIM. 112.581 

Exames laboratoriais 
realizados. EXAME 3117.338 
Consulta de enfermagem 
realizada. CONSULTA 55.000 
Atendlm. de enferm. realizada. ATENDIH. 440.000 
Consultas de emerg. CONSULTA 18.000 
real izadas. ASSISTlNC. 440.000 
Asslst. farmac:Autlc:a realizada. ASSisrtNC. 36.300 
Asslst nutriciOnal realizada. ATENDIM. 2.000 
Atend. Psicológico realizado. EXAME 15.000 
Exames ultra•onogr. 
realizados. 

Asslstllncia Hospitalar. INTERNAÇ. 16.809 

- Intemac6es realizadas. 

PRIORIDADES/METAS 
Setor· Saúde 

MITA 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MÉO. QUANT. 

10- Saúde 0053 - Gestlo do Gestlo Administrativa e Financeira. Gestlo Plena do 5 1st. 
Sistema Único de Municipal de Saúde UNIDADE 01 
Saúde Implantado. 

Conselhos Gestores UNIDADE 17 
Implantados. EQUIPAM. 300 
Secretaria de Saúde equipada. 
ProfissiOnal& de Saúde PROFISSION. 1.000 
capacltados. CONSULTOR. 10 
Consultoria contratada. 
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PRIORIDADES/METAS 
setor. Inrr-NtU a r 

META 
fUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO P~ODUTO UNlD./MED. QUAHT. 

04- 0070- l!:diflcaç6es Conlltrulr, reformar e ampliar p~los Feira construlda; FEIRA 01 
Admlnlstraçlo Públicas. e próprios municipais. Feira reformada; fEIRA 02 

Centro ComunltArlo CENTRO 04 
construido; CI!:NTRO OI 
Centro ComunltArlo PRAÇA 01 
reformado; PRAÇA 03 
Pr•ça construid•; 
Praça reformada; SlSTI!MA 03 
Sistemas Isolados de Abastec. llALNe:ÁJUO 02 
de Água construidos; aALNEÁRIO 13 
llalndrlo Construido; 
aalndrlo Revftallzado; M.L 1.000 

- Passarelas em Madeira de Lei 
Construldas. 

0070- Edltlcaçl!es Investimento em Saúde. UNIDADE 01 
10 - Saúde Públicas. Unld. Saúde R.81mundo 

Hosanan construlda. UNIDADE 01 
Centro de Rea bllitaçlo 
construido. UNIDADE 01 
Unid.Saúde da zona rural 
reformada. 

PRIORIDADES/METAS 
Setor: I nfraestrutura 

META 
fUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MED. QUAHT. 

10 · SaCode 0070- Edificaç6es Investimento em Saúde. Unld.Saúde lnfraero ll UNIDADI! 01 
Públicas. ampliada. UNlDADE 01 

Unld. Saúde Pedrinhas 
ampliada. UNIDADE 01 
Unld.Saúde Cidade Nova I 
ampliada. UNIDADE 01 
Unld.Sa6de aras li Novo UNIDADE 01 
ampliada. 
Unld. Saúde Pacxwal ampliada. 

PRIORIDADES/ METAS 
setor: Infraestrutura 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./ MED. QUANT. 

12·Educaçlo 0070-Edltlcaçlies Expando e melhoria da Infra· e:scolas Construldas; ESCOLA 02 
Públicas estrutura do setor educaçlo Escolas Ampliadas; ESCOLA 04 

Escolas Reformadas; ESCOLA 10 
Salas de Aula Construldu. SALA 19 

15- Urbanlsmo 0071·lnfraestrut. Desenvolvimento e Manutençlo da 
e Saneamento Infra-estrutura Urbana e Vias Urbanas Implantadas e 

Suburbana do Munldplo. Recuperadas; H ' 300.000 
VJ.s Urbanas Conservadas. M ' 100.000 
Vias Urbanas pavimentadas; .... 100.000 
VJ.s urbanas Recompostas. .... 500.000 
Estradas Vicinais Expandidas; Km 50 
Estradas Vlclnals Conservadas. Km 100 

PRIORIDADES/ METAS 
Setor· Infraestrutura 

META 
fUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNlD./ HED. QUANT. 

17· 5aneamento 0071· 1nfraestrut. Expandir e Manter o Sistema de Sistema de Micro Drenagem Ml 2.10D 
e Saneamento Micro e Macro Drenagem de Expandido 

Munlcfplo. Sistema de Micro Drenagem Ml 1.700 
Mantido 
Sistema de Micro Dren•gem HI 6.000 
Mantido 

PRIORIDADES/METAS 
Setor: Habltaclo e Urbanismo 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MI!D. QUANT. 

15-Urbanlsmo 00111-Servlços Manter a Cidade e Logradouros - Cidade e Logradouros Limpos e 
Urbanos Limpos e Conservados. Conservados. TONELADA 1110.000 
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PRIORIDADES/METAS 

META 
FUNçlO PROGRAMA AÇÃO PRODIITO UNID./MED. QUAHT. 

oa-Asslst~ncla 0046-Asslst~ncla Manutençlo e Apolo b Atividades AtlvldlldU de luer nas pra~s 
Social ao Desporto e Desporttvu relllizadlll; PMÇA 16 

Lazer Escollnhlls de lnlclaçlo 
desporttvlls m~~ntidas; ESCOUNHA 03 

- Eventos desportivos re~~llzlldos; PNI!NTO o a 

- Entldlldes desportivas 
comunlt6rllls atendidu. ENTIDADES 07 

OOI2•Moblllzaçlo Manutençlo do Desenvolvimento Entidades urbana e rural 
Social Comunlt.irlo nu Aç6es Municipais o:adastrades e legallzadu; ENTIDADE ao 

- Eventos comunlt6rlos EVENTO ao 
realizados; CENTRO 02 
Centros comunlt.irlos atendidos; LIDERANÇA 60 
Lideranças o:apadtadas • 

PRIORIDADES/METAS 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODIITO UNID./Mf!D. QUAHT. 

01-Asslst~ncla 0010-Açlo soda I Assistência ao Ido.-> e ao portador Idoso e port. de detic. Atendido. PESSOA 110 
Social de deflclb!cla. 

Atendimento a Família. Peuoa atendida. PESSOA 200 

Assistência a crlan~ e ao Crlan~s e adolescent. 
adolescente. atendidos em atividades sócio· PESSOA 600 

educativas. 
Crlan~s e adolescentes, em PESSOA 30 
rqlme de abrigo, atendidas. 

Apolo e manutençlo aos conselhos 
Municipais CONSI!LHO 02 

Conselhos atendidos. CONSEL HEIRO 24 
Conselheiros o;apacltados. SECRETÁRIA 02 
5ecretirlas EXecut. EVENTO 12 

capacitadas. 
Eventos ...,lizados. 

PRIORIDADES/METAS 
Setor· Asslstencla Social 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODIITO UNID./M!D. QUANT. 

OI· .Asslstencla 0010-Açlo sodal Apolo e Manutençlo do Conselho Conselho Tutelar atendido. CTM 01 
Social Tutelar do Munldplo de Mao:api. Conselheiros capacitados. Conselhei ro 05 

Pes..,.l/ Apolo capacitado. Pu..,. 15 
Eventos Realizados. Evento 09 

PRIORIDADES/METAS 
Setor· Melo Ambiente 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AçlO PRODIITO UNID./MI!D. QUAHT. 

11 - Gestlo 00!10 - Gestio de Promoçlo da GestJo Ambiental do COMDEMA Implantado; CONSULTOR. 01 
Ambiental Recursos Munlclplo. Parque Zoob. revltallzado; UNIDADE 01 

Amblental.s Aç6es de zoneamento 
econ6mico ecológico 
Implementado; PESQUISA 05 

Recursos Naturais 
Promover a Gestlio Ambiental. pre.se.rvados c conservado.; ATlVIDADE 30 

Produçlo de mudas 
ornamentais, arbustivas e 
a rbóreas; MUDAS 240.000 

0091 - Educaçllo Difundir a Informaçlo Ambiental. Informaçlo divulgada. INFORMAT. 12 
Ambiental Popu laçlo consclentlzada; PERC. 30 

00!12 - Controle e Monitorar os Recursos Ambientais em Melo ambiente monitorado e 
Flso:allzaçlo de Açlo. conservado; PERC. 30 

Recursos Naturais - Melo llmblente urbano com 
qualidade • melhor PERC. 30 
assegurado; 
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PRIORIDADES/METAS 
Setor: Produtivo (.~rkultuR Abalrt«lmento e Turismol 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MII!D. QUANT. 

20-Agrlcultura 0030 - Agricultura Apoio ao Abastecimento Allmen~r. Feiras reformadas; UNIDADE 02 
e Abastecimento. Feirantes treinados; PESSOA 100 

Animais para abate fiscalizados; ANIMAL 22.000 
Mercados Administrados; UNIDADE 02 
Feiras Administradas; FEIRA 13 
Ma~douros fiscalizados; UNIDADE 01 
Quintal verde; FAMiLIA 700 
CrlaçJo doméstica galinha PRODUTOR 100 
caipira PRODUTOR 20 
caprlnocultura MUDA 295.250 
Pomar Ca""lro 

Apolo ao Desenvolvimento do setor 
primeiro. 

Produtor atendido com proj. de ATENDIMENTO 200 
Compostagem. 

ASSIST~NCIA Produtor assistido com 300 
mecanizaçJo agrlcola. 

PRIORIDADES/METAS 
Setor: Produtivo C A rkultura Abastecimento e Turismo l 

META 
FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO PRODUTO UNID./MII!D. QUANT. 

23 - Comércio e 0031 -Desenvolv. PromoçJo do Turismo. Cadastramento e flscallzaçJo 
Serviços do Turismo dos empreendlm. turlstlcos; EMPREEND. 25 

Preservaçlo e c:onservaçJo do 
patrim6nio histórico, cultural e 
natur•l; UNIDADE 06 
Inventários dos bens naturais 
e culturais; DOC. 03 
Equipamentos adquiridos; EQUIPAM. 26 
CriaçJo CTM (Centro Turistico 
Municipal); DOC. 01 
Baleio de informações 
turiatkas; UNIDADE 01 
lnterclmbio turlstlco. UNIDADE 03 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 
(Artigo 1°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.o 101/2000) 

{R$ 1 00) 
Tributos Realizada Estimada Prevista 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

IPTU 873.598 872.600 586.121 1 .600.000 1.600.000 1.800.000 2.000.000 

IRRF - - 1.044.046 998.782 1.298.417 1.363.337 1.431.504 

ITBI 237.764 150.654 96.299 230.557 253.613 266.293 279.608 

ISSQN 4.475.914 8.072.906 9.379.818 9.500.000 14.950.000 15.697.500 16.482.375 

Tx. Exerc. 
Poder Pol. 915.468 988.302 488.475 900.000 990.000 1.039.500 1.091.475 

Tx.de 
Serviços 141.342 164.065 * 2.074.069 257.201 282.921 297.067 311.921 

Contrib. de 
Melhoria - - 2.080.000 3.250.000 3.412.500 3.583.125 

TOTAL 6.644.086 10.248.527 13.668.828 15.566.540 22.624.951 23.876.197 25.180.008 

* inclu(do valor da Taxa de Iluminação Pública 

I. A projeção da receita para o exercido de 2004, obedeceu os seguintes critérios: 

IPTU iJ 60% 
ISSQ_N iJ 30°/o 
Taxa pelo Exerc. Poder Potrcia iJ 300/o 
ITBI, Taxa de Serviços iJ 10°/o 
Contribuição de Melhoria iJ 30°/o 
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IL A projeçio da receita para o exercício de 2005, obedeceu o seguintes critérios: 

IPTU " 12,5% 
ISSQN " 50fo 
Taxa pelo Exerc. Poder Polícia " 50/o 
Taxa de Serviços ;, 50fo 
ITBI ~ 5°/o 
Contribuição de Melhoria " 5°/o 

W.A projeção da receita para o exercício de 2006, obedeceu os seguintes critérios: 

IPTU " 11,10fo 
ISSQN ~ SO/o 
Taxa pelo Exerc. Poder Policia ~ 50/o 
Taxa de Serviços ~ 50/o 
ITBI " 5°/o 
Contribuição de Melhoria ~ 5°/o 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2004 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 
(Artigo 1o, Parágrafo 10 da lei Complementar n. 0 101/2000). 

R$ milhões 
2004 2005 2006 

DISCRIMINAÇÃO 

Valor 0/o PIB Valor 0/o PIB Valor 0/o PIB 

I. RECEITA TOTAL 126,90 5,33 134,12 5,37 140,15 5 ,34 

II. DESPESA TOTAL 123,20 5,17 130,23 5,21 136,07 5 ,18 
III. RESULTADO 3,70 0,16 3,89 0,16 4,08 0,16 

PRIMÁRIO (I-II) 

IV. RESULTADO 3,70 0,16 3,89 0 , 16 4,08 0,16 
NOMINAL (UI -
juros nominais 
liquidas) 

v. DÍVIDA DA PMM 3,70 0,16 3,89 0,16 4,08 0 , 16 

ESTIMATIVA DE EVOLUÇÃO DA RECEITA DO TESOURO MUNICIPAL 
R$1 00 

ESPECIFICACAO 2004 2005 2006 
TRIBUTARIA 22.624.951 23.876.197 25.180.008 

TRANSFERENCIAS 100.489.353 106.268.320 110.789.512 
OUTRAS RECEITAS 3.790.033 3.979.534 4.178.511 

TOTAL 126.904.337 134.124.051 140.148.031 

Obs: A estimativa da receita total para os anos 2004, 2005 e 2006 não considerou recursos 
provenientes de convênios, mas somente aqueles relativos aos recursos do tesouro municipal. 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

I. A parametrização da estimativa de evolução da receita do tesouro municipal foi realizada com 

o PIB estimado para o Estado do Amapá correspondente a cada ano respectivamente. 

li. A utilização deste indicador se deu em funçio de o município de Macapá ainda nlo dispor de 

cálculos referentes ao seu próprio PIB, e também pelo fato de Macapá representar em torno de 90°/o 

na composição do PIB estadual. 

In. A Secretaria de Estado de Planejamento informou os valores do PIB até o ano de 2000. Os 

anos seguintes foram projetados a uma taxa média de crescimento em torno de 5°/o. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2004 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Maca pá 

RECEITA/PIB 

ANO PIB CRESCIMENTO RECEITA PARTICIPAÇAO EVOLUÇAO DA 
Prec;o de DO PIB ESTIMADA RECEITA/ RECEITA 
Mercado 0/o R$ milhio PIB 0/o 

R$ milhio 
1995 1.235,00 

1996 1.340,00 1,09 

1997 1.526,00 1,14 

1998 1.500,00 0,98 

1999 1.584,00 1,05 

2000 1.968,00 1,05 

2001(*) 2.066,40 1,05 

2002(*) 2.169,72 1,05 

2003(*) 2.278,21 1,045 

2004(*) 2.380,73 1,05 126,90 5,33 

2005(*) 2.499,76 1,05 134,12 5,37 5,69 

2006(*) 2 .624,75 1,05 140,15 5,34 4,50 
. . 

estimativa de evoluçlo do PIB 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS O montante da previsão de renúncia, será 
PARA O EXERCÍCIO DE 2004 considerado na estimativa de receita da lei 

RENÚNCIA FISCAL 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura 
Municipal de Macapá 

(Artigo 14, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.o 
101/2000) 

A renúncia 
exercício financeiro 

fiscal poderá ocorrer no 
de 2004 para as seguintes 

situações: 
1) 

2) 

3) 

4) 

pela concessão de desconto de 
20°Ãl (vinte por cento) do valor 
lançado ao contribuinte, do 
Imposto Predial e Territorial 
Urbano quando do pagamento 
em cota única; 
pela concessão de desconto de 
10 % (dez por cento) do valor 
lançado ao contribuinte da 
Taxa pelo Exercício do Poder 
de Polícia, quando do 
pagamento em cota única; 
pela concessão de desconto de 
50% (cinqüenta por cento) do 
valor dos juros e multas ao 
contribuinte que efetuar, no 
decorrer do exerc•c•o, 
pagamento de seus débitos de 
IPTU e Alvará inscritos ou n ão 
em Dívida Ativa; 
tratamento diferenciado com 
desconto de 20% (vinte por 
cento) do valor correspondente 
a Taxa pelo Exercício de Poder 
de Polícia para as novas 
microempresas, no que tange 
ao primeiro ano de seu 
funcionamento; 

NOTA EXPLICATIVA: 

Para o exercício de 
2004, o Município prevê concessão a título de 
renúncia de receita proveniente de incentivo ou 
beneficio de natureza tributária. 

orçamentária e não afetará as metas de 
resultados fiscais, previstas no anexo próprio da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A renúncia decorre do fato de que emerge 
por conta dos débitos Inscritos em Dívida Ativa, 
um elevado índice de inadimplência, além do que 
a promulgação da Lei n° 022/2002 de 
27/12/2002 (Código Tributário Municipal) 
possJbilitou realizar o registro cadastral das 
características valorativas dos imóveis, 
contribuindo decisivamente para uma atualização 
do cadastro imobiliário do município; tais fatos 
têm a finalidade de promover aumento da 
arrecadação municipal e justiça fiscal. 

DECRETOS 

DECRETO N° 0758 I DE 10 DE JULHO DE 2003. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 71.525,63 E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgân ica do 

Município no seu Art. 222, parágrafo único, inciso I, com 

redação dada pela Emenda n° 013/01 e Art. 70, da Lei 

n° 1.283, de 21 de janeiro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 71.525,63 (Setenta e Um Mil, Quinhentos e Vinte e 

Cinco Reais e Sessenta e Três centavos), conforme o 

Anexo I constante do presente Decreto. 
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Art. 2° - Os recursos necessários a 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerão à 

conta de excesso de arrecadação de receita - Fonte 10, 

conforme permissivo legal contido no artigo 43, § 1°, 

Inciso II da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 

1964, Contrato de Repasse no 91.257-23/99-

SEDU/CX/PMM. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, em H~~;:~: 2003. 

.,···=~~ ALDO~ 
Secretário da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n° 0758 , de 10 de julho de 2003. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

R$ 
OIIJETC 

CÓDIGO OE fSP! ClFICAÇlO NATUREZA VALOR 

DESP. 

1751200712.052 23 Desenv. • Hanul. d l 
lnfra• Est:rutura Urbana 
de Macep6. 44!10.51 .00 l.Ull.ll 

Sub-Total 71.525,63 

TOTAL 71.525, 63 

DECRETO N° 0775 I DE 14 DE JULHO DE 2003. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 29.448,00 E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Municipio no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I , com 

redação dada pela Emenda n° 013/01 e Art. 7°, da lei 

n° 1.283, de 21 de janeiro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Suplementar no valor de R$ 29.448,00 

(Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito 

Reais), conforme o Anexo I constante do presente 

Decreto. 

Art. 20 - Os recursos necess6rlos à 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de 

anulação parcial ou total de dotações, conforme Anexo II 

constante do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO 
BANHA, em Macapá, 

DOS SANTOS 
2003. 

Anexo ao Decreto n° 0775 , de 14 de julho de 2003. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

08JI!TC 

CÓDIGO Df 

DESP. 

1545100712.029 01 

1545200612.030 01 

TOTAL 

!SP!CIFJCAçlO 

Desenv. e Manut. da 
Jnfra-,EJ:trutu,.. Urbana • 
Suburb•na do Hunldplo. 

Sub-Total 
Manut. da Cidade e 
Logradouro• Umpos e 
Coruervados. 

Sub· Total 

ANEXO II 

ANULAÇÃO 

R$ 

NAT\JR!U VALOR 

33!10.30.00 ll.9.IJil! 
28.5111,00 

33!10. 3!1.00 UQ.QQ 
850,00 

2!1.448,00 

2900 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público s 

RS 
OBJI!TC 

CÓDIGO DE ESPECJFICAçlO NATUREZA VALOR 

DESP. 

0412200102.028 0 1 M1nut. Administrativa da 
SEMOSP. 33!10.36.00 5 .100 ,00 

33!10 .3!1.00 1.507,00 
44!10.52.00 !...U1JHl 

Sub-Total 11.128,00 
0412200701.004 01 Conatruçlo, Ampllaç.lo e 

Reforma "- Pr6dios 
Públlcoo Municipais 44!10 .51.00 llJIIIJI!I 

Sub-Total 15.088,00 
1545100712.029 01 ouenv. • Menut. dl 

tnrr•-fat:rutura Urbana e 
Subur-bana do Munldplo . 4490.52.00 U§J!ll 

Sub· Total !126,00 
1751200712.052 01 Desenv. e Manut. da 

Inrra-!àrutur• Urbana de 
Macapi. 33110. 30 .00 1.380,00 

44!10. 5 2.00 U§JIQ 
Sub-Total 2 .306,00 

TOTAL 29.441,00 

DECRETO N° 0778, DE 15 DE JULHO DE 2003. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 9 .885,83 E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgllnlca do 

Munlciplo no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I , com 

redaçllo dada pela Emenda no 013/01 e Art. 70, da Lei 

n ° 1.283, de 21 de janeiro de 2003. 
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DECRETA: 

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Ad icional Suplementar no valor de 

R$ 9 .885,83 (Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco 

Rea is e Oitenta e Três Centavos), conforme o Anexo I 

constante do presente Decreto. 

Art. 2o - Os recursos necessários a 

execução do d isposto no artigo anterior, decorrerão à 

conta de e xcesso de arrecadação de receita 

Transferência de Convênio, conforme permissivo legal 

contido no artigo 43, § 1°, Inciso II da Lei Federal 

no 4.320, de 17 de março de 1964, Convênio no 028/01 

- SEINF/PMM. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

BANHA, em Macapá, 
DOS SANTOS 
2003. 

Secretário da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n ° 0778 , de 15 de julho de 2003. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2900 - SECRETARIA MUN . DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
290 1 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

R$ 
0 8JETC 

CÓDIGO OE ESPECIFICAÇÃO NATUREZJI VALOR 

DESP. 

0412200701.004 13 Construçlo, Ampllaçlo e 
Reforma de Prédios 
PúbliCO$ Municipais. 4490.51.00 ~ 

Sub-Tot al 9.885,83 

TOTAL 9.885,83 

DECRETO N° 0780 , DE 16 DE JULHO DE 2003. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 73.968,56 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atri buições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Municipio no seu Art. 222, parágrafo único, inciso I , com 

redação dada pela Emenda n° 013/01 e Art. 7°, da Lei 

n° 1.283, de 21 de janeiro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Créd ito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 73.968,56 (Setenta e Três Mil, Novecentos e Sessenta 

e Oito Reais e Cinquenta e Seis Centavos), conforme o 

Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários a 

execução do d isposto no artigo anterior, decorrerão à 

conta de excesso de arrecadação de receita 

Transferência de Convênio, conforme permissivo legal 

contido no artigo 43, § 1°, inciso II da Lei Federal 

n° 4 .320, de 17 de março de 1964, Contrato de Repasse 

no 108.070-24/00/CAIXA. 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO 
BANHA, em Macapá, 

JOÃO HENRI 

Anexo ao Decreto n ° 0780 , de 16 de j u lho de 2003. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

3300- SECRETARIA MUN. DE AGRIC. E ABASTECIMENTO 
3301 - Secretar ia Mun. de Agricu ltura e Abastecimento 

RS 
0 8JET( 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATURfZ~ VALOR 

OESP. 

2060100302.050 34 Apolo ao Desenv. do 
Setor Prim ário. 4490.52.00 ll.2.U.H 

Sub-Total 73.968,56 

TOTAL 73.968,56 

DECRETO N° ÜTClb , DE 17 DE JULHO DE 2003. 

ALTERA O ART. 12 DO DECRETO 
N2 0741, DE 30 DE JUNHO DE 2003, 
QUE CONVOCA A I CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DAS CIDADES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DA CIDADE DE MACAPÁ, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Art. 222, inciso I e V da Lei Orgânica do Municiplo e, 

Considerando o Decreto Federal de 22 

de maio de 2003, a Portaria Ministerial n° 170, de 26 de 

maio de 2003 e Decreto Estadual no 5366, de 13 de junho 

de 2003 e, visando adequar o cronograma de atividades 

para a realização da "I Conferincla das Cidades" em 

Maca pá, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica modi ficado o artigo 10 do 
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decreto nR 0741, de 30 de junho de 2003, que passa a ter 

a seguinte redação: 

Art. 22 Fica convocada a I Conferência 

Municipal da Cidade de Macapá, a realizar-se no dia 08 de 

agosto de 2003 em Macapá - AP, sob a Coordenação da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 

Geral. 

Art. 311. Este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

PALÁCIO 
BANHA, em Macapá, 17 

LAURINDO DOS SANTOS 
de julho de 2003. 

( 

JOÃOHEN~Hi~~~~~~N" 
Prefei 

MACAPAPREV 

RESOLUÇÃO N" 002, DE 04 DE JULHO DE 2003, DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO 

MACAPÁ PREVIDtNCIA 

Alterar o orçtm~m.to de 2003, e dá outras providblclas. 

) 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
MACAPÁ PREVIDtNCJA- MACAPAPREV, de acordo como o 
disposto DO art. 18 da Lei D0 9761'99-PMM, dr 24/06199, publicada 
DO Di1rio OfkiaJ do M.aldpio de 28/06 a 02107199, e ao art. 7", 
Incisos IV, V1D e XV,§ 3" e 15, § 2" do Decreto a• 2.282199-PMM, 
de 21110199, pabllcado ao Dlirlo Oficial do Muaic:lpio de 18/10 a 
22/10/99, 

Coasiderudo qae fonm ateadidas as exigêacias legais e 
regalameatares prevideDciúias em vigor, 
RESOLVE: 
Art. 1" - Homologar o parecer do Coaselho Fiscal referente a 
Marfo, Abril e Maio de 2003. 

Art. 2" - Homologar os balaacetes de Março, Abril e Maio de 
2003. 

Art. 3" - Alterar o orçameato de 2003. 

Art. 4" - O iaciso I, do Art. 3" da Resoluçlo Normativa N" 001, 
passa a vigonr com a segaiate redaçlo: 
I - de proDto pagameato, eateadidos como tal, as que devam ser 
efetuadas pan ateader aecessidades iaadiáveis da 
Administnçlo, com aqaisiçlo de materiais de coiUamo e 
eucuçlo de serviços de terceiros. 

Art. 4" - A presente Resolaçlo eatnrá em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contririo. 

Sala de relllliões da Macapi Prevldlacla, 04 de julbo de 2003. 

GEANEC~TI 
Direton Presideate da Macapaprev 

Presideate do N 

JO 
Secretá ipal de Admiaistraçlo 

Membro do CONSAD 

Portaria no 0.3 6 /2003-MJ.CAPAP'RBV . 

A DXUTORA l'RESmDD DA l'miDAÇÃO KACAPÁ 
PUVXDiNCIA, wumdo d8 .ua. atribuiç3ea leqaia 
e J:ellU!a.ntarea que l.he aAo conferi.ca. pel.o 
Art. 17 , inciso a XXI, XXIX e XXIX X do Decreto 
n° 2 . 282/P,-PNM, de 21.10 . ,,, e considerando o 
que conau no Processo n° 133/2003, datado de 
14 de j~o de ~003. 

RESOLVI: : 

Art .l. 0 
- COHC&DD 01 (1.1111) periodo d8 

~6rias a servidora ROSZifl:Jl DOS SAJr.roS Ml:RAIIDA, 
Diretora Financeiro e Atuarial., Codigo 
DAS . 101.3A, do Grupo d8 Di:reçAo e 
Aaaeaaora.nto Superior-DAS .100, ela l'l.mdaçl.o 
Macçá Previd.6ncia, re~erente ao exercicio de 
2001/2002, no periodo d8 18 d8 jul.ho a 15 d8 
agosto de 2003 . 

Art . 2°- !lata Portaria entra - vigor na 
data d8 aua publ.i.cac;l.o, revogadas as 
diapoaiç3ea - contrúio. 

REGISTRA-SE, POBLIQUI-SJ!l Z COMPRA-S&. 

Macapá-AP, /7 d8 jul.ho de 2003 . 

Geane C~ott 
Diretora Presi&mte~~' Previ~cia 

PufU<:ado nesta Sect. Administrativa aoa 
. . . :1. .dias do mis d8 jul.ho de 2003. 

Portaria n° 03?/2003-MJ.CAPAPRJ:V. 

A Dl:UTO:U. nzsm:arrz DA l'tlNDAÇÀO ICACAPÁ 
PUVXDDCIA, uaando d8 auaa atrib1Uç6ea legais 
e regul.a.ntarea que lhe aAo conferica. pel.o 
Art . 17, incisos XII , XXIX e XXIII do Decreto 
n° 2 . 282/99-PNN, da 21 . 10.99, e conai<Wrando o 
que consta no Processo no 133/2003, datado de 
14 d8 jul.ho de 2003 . 

RESOLVI: : 

Art . l 0 DESI~ a servidora 
JOJlCYANNE r. COLAtu:S DZ ANDRADE, Chefe do 
o.parta.nto de Control.e AtualUAL, C6digo 
DAS . 101. 2, do Grupo d8 Direçlo e Aaaeaaoramento 
superior-DAS . 100, da l'wldac;l.o . Macçi 
Previd.lncia, parà reaponct.r cumul.at1va.nte 
pela Diretora Financeira • Atuarial., 
correspondente ao C6digo DAS .101 . 3A, que 
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encontra-•• - goao d8 f6ri .. 1 no periodo d8 18 
da julho a 1!5 da agoato da 2003. 

Art . 2•- &ata Portaria entra - vigor na 
data de sua publlcaçl.o1 ~ .. 

di.!lpOdç:~• - contrArio. 

RBGIS!RA-S& 1 PUBLIQUE-SE E COMPRA-SE. 

Mac&p6-AP 1 J 7 d8 julho de 2003 . 

Ge&De c~ ~ott 
Diretora Preddente~~ PrwvidAncia 

Publicado ne.ta Seôe Adllúniatrati.va aoa 
.. ... di .. do ... d8 julho de 2003 . 

PORTARIA N" 038 12003-MACAPAPREV. 

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, uaado de -. ~ 1epb que lhe alo 
CCIIIferlW pelo Art.17, XIII, do Decreto a• 2.282m-PMM. 

RESOLVE: 

Art.l"- CONSTITUIR • Combsio composta pelo. sep.intes 
servidores ELENILZA MARIA PIM.ENTE.L BENTES 
MONTEIRO, Chefe do Deparlamalto de Bmelldo e AufiJos, 
JORCYANNE FRANCISCA COLARES DE ANDRADE, Chefe 
do DeparlameDto de Controle Atuarial e MARIA DA 
CONCEIÇÃO LA.MARÃO DE MELO, Chefe do Departameato 
de Cadastro, membro• efettv01, para 1ob a prMiclêncla do 
primeiro CODititufrem a ComJt~io E1pedaJ de Lld~ da 
Fundaçio M&capá Previdâlcla. 

Art.l•- Dellpar 01 servidores ELISABEm MARIA SERRA 
PENAFORT SANTANA e EDER DE OLIVEIRA BANDEIRA, 
membro~ 1vplmtes. 

AJt.J•. E1ta Portaria eatra em vJcor na data de IWl pvblicaçlo, 
revop.du u dbposlçõa em eontririo. 

Revopm-se u dbposlçõa em CGIItrirlo. 

Regbtra-.e, PubHqve-se e Cumpra-se. 

Macapá.-AP, 18 de julho de 2003. 

Gane C~~ 
Dil'doraPresideate~;~dêncla 

Pllblleado nata Sede Admlnbtrattva a01l.1.dtu do mês de jvJbo 
del003. 

DECISÃO DO CONSELDO DE ADMINlSTRAÇÁO DA 
FUNDAÇÃO MACAPÁ PRVIDtNCIA 

A ALTERAÇÃO NO ORÇAMENT0/1003 da 
Fludaçlo Mac.ap6 Pnvldheia, foi aprovada por e.te Coaselllo 
de Adlllilliatraçlo, 11e1ta data. 

Maeap6-AP, 04 de jaJIIo de lOtJ. 

GEANE ~t~rr 
Presldeate do ~de Admilislnçlo 

( CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RI!SOLUÇAO no 005.'2003.Cft1DCA 

) 

A Presidente do Conselho Munldpal dos 
OiNios da Crtança e do Adolesc:eme de Macapá, no uso das 
abtbulções que lhe são contendas pelo art. 17, incisos VI do 
Regimento Interno da tlstancla colegiada, a ser pu bicada no 
DOM, ck o .t. 91 do Estatuto da Cri&Wlça e do Adolescente, 
com obedl~cla da ResolUÇão 00212002-CMDCA: 

- Conslder&Wldo os requerimentos de 
renovação de registros formulados petas entidades de Direito 
d~ Crtança e do Adolescente, que foram aprovados pelo 
Colegiado dK1e Conselho, Mndo as seguintes: 

• Diocese de Macapá - Pastoral do Menor 
• Assoclaçio de Pais e Amigos dos Excepdonats • 

APAE 
• .JovensComUmaMIS$ão - JOCUM. 

- Conslder&Wldo as entidades acima tlenm 
saastetto todos os requisitos mlltef1allzados peta Resoluç6o 
002/2002, d<Wada de 05111/02, publicada no D.O.M., em 
13111102. RESOLVE: 
Art 1". Deferir o plelo formulado petas entidades .Jovens Com 
uma Mlssio - JOCUM, pessoa jurtdlca Inscrita no C,..JMF 
sob o n• 19.518.17410026-27, outorg<Wldo a me$ma o n• de 
registro no Conselho Munk:lpal dos Direitos da Cnança e do 
Adolescente 001m; Assodação de Pais e Amigos dos 
ExcepciOnais - APAE, pessoa jUridlca lnSc:nta no CNPJIW 
sob o n° 05.08-4.661,10001-12, o*rg<Wldo a mesma o n• de 
registro no Consetho Munldpal dos Direitos da Cnança e do 
Adolesc:ente 002103; Diocese de Macapá - PtiStoral do Menor, 
pessoa jurfdlca tlscr1ta no CNPJ.MF sob o n•. 05.968.292,10001-
74, outorgando a mesma o n°. de registro no Conselho 
Municipal dos Direflos da Crt~nça e do Adolescente 003/03; 
Art 2" - Esta Resolução entrará em VIgor na data de sua 
publcaçio. 

Mwla Lucenlra F 
Preside 

Prefeitura 
de 

Maca pá 


